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Decreto - Cont. nº 
0134/2023 

  
 
 
 

Em, 1 de Setembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 150,00 (Cento e 
Cinquenta Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

08 244 0137 2063 Manutenção do Programa IGD 

0000490 3390.30 99 16600000 Material de Consumo  
Total da Ação 

150,00 
150,00 

Total da Unidade Orçamentária 150,00 
Total de Suplementações 150,00 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais). 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0133/2023 

 
Em, 1 de Setembro de 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 104.134,00 (Cento e Quatro Mil e 
Cento e Trinta e Quatro Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

 
03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04 122 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

0000035 3390.14 99 15001000 Diárias - Civil 57,00 

0000036 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 14.717,00 

0000039 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.250,00 

  Total da Ação 16.024,00 

28 331 0976 2008 Manter as Atividades do PASEP 

0000050 3390.47 99 15001000 Obrigações Tributárias e Contributivas 186,00 

Total da Ação 186,00 

Total da Unidade Orçamentária 16.210,00 
 

12 3 

0000139 

06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

61 2007 2016 Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

3390.30 99 15001001 Material de Consumo 

 
 

10.024,00 

  Total da Ação 10.024,00 
  Total da Unidade Orçamentária 10.024,00 
 

27 6 

0000189 

07.070 Sec Munic de Cultura e Turismo 

95 0536 2023 Manter o Setor de Turismo 

3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

2.001,00 

  Total da Ação 2.001,00 
 
 

15 4 

0000295 

Total da Unidade Orçamentária 
10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

52 1001 2034 Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

2.001,00 
 
 

34.785,00 

0000298 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33.614,00 

  Total da Ação 68.399,00 
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20 606 2004 2035

 Manter Atividades do Setor Agricola 

0000305 3390.30 99 15001000 Material de Consumo  
Total da Ação 

7.500,00 

7.500,00 

Total da Unidade Orçamentária 75.899,00 
Total de Suplementações 104.134,00 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 104.134,00 
(Cento e Quatro Mil e Cento e Trinta e Quatro Reais), como segue: 

02.020 Gabinete do Prefeito 

04 122 1001 2002 Manter as Atividades do Gabinete do Pref eito 

0000015 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 57,00 

0000016 3390.33 99 15001000 Passagens e Despesas com Locomoção 186,00 

  Total da Ação 243,00 

08 243 0137 2003 Manut das Ativ do Conselho Tutelar 

0000023 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 750,00 

  Total da Ação 750,00 
 
 

04 1 

0000030 

Total da Unidade Orçamentária 
03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

22 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

993,00 
 
 

41.114,00 

  Total da Ação 41.114,00 

04 123 1001 2007 Manter as Atividades da Tesouraria e Contabilidade 

0000047 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 500,00 

  Total da Ação 500,00 

04 122 0032 2010 Manut das Ativ de Realização de Concurso e Processos Seletivos 

0000052 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.785,00 

  Total da Ação 34.785,00 

06 122 0801 2011 Manter as Ativ. da Guarda Municipal 

0000053 3190.04 99 15001000 Contratação por Tempo Determinado 2.500,00 

  Total da Ação 2.500,00 
 
 

27 8 

0000086 

Total da Unidade Orçamentária 
06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 2010 1008 Const/Ampliar/Ref Unidades Esportivas 

4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

78.899,00 
 
 

12.217,00 

  Total da Ação 12.217,00 

12 361 2007 2016 Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

0000136 3191.13 99 15001001 Contribuições Patronais (19)(I) 10.024,00 

  Total da Ação 10.024,00 
  Total da Unidade Orçamentária 22.241,00 
 

15 4 

0000297 

10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

52 1001 2034 Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 
 

2.001,00 

  Total da Ação 2.001,00 



 

 

 

________________________ 

  Total da Unidade Orçamentária 2.001,00 

 
  

Total de Anulações 104.134,00 

Total de Outras Fontes 0,00 

Total Geral de Fontes 104.134,00 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

ANTONIO JUSTINO DE 
ARAUJO NETO 

Prefeito Constitucional 
 
 


